
 

 

 

RESULTADO FINAL 

Abaixo listada a classificação preliminar do Processo Seletivo para Transferência Voluntária 2018 – Edital PROGRAD nº 53, de 

30/11/2017 

CURSO DE PSICOLOGIA 

Classificação  Candidato 
Dados do Enem Total de Disciplinas 

Equivalentes da 1ª 
série 

Média de 
Disciplinas 

Equivalentes 

Pontuação 
Geral 

Objetiva Redação Média 
Final 

1º Carolina Biasuz Keglis 557,05 800 67,85 11 9,32 6954,37 
2º Pâmela Carvalho da Silva 682,50 700 69,13 10 9,12 6304,20 
3º  Lucas Pimentel Ferreira 692,13 720 70,61 9 9,05 5750,88 
4º Daniella Gomes Donato 652,90 640 64,65 9 8,69 5055,63 
5º Julia Duvina Toffoli 589,68 660 62,48 9 8,97 5042,44 

6º 
Mariana Garcia Gonçalves dos 
Santos 

605,18 760 68,26 8 8,91 4866,85 

7º Camila Bohn 603,20 700 65,16 8 9,28 4834,87 
8º Pedro Martins Lucinda 567,98 660 61,40 9 8,60 4752,26 
9º Gabriel Scheuermann da Silva 609,43 720 66,47 9 7,89 4719,46 

10º 
Nychollas Avelino Cardoso da 
Cunha 

627,68 760 69,38 8 8,00 4440,56 

11º Alice Bueno Cardoso 643,43 660 65,17 7 9,06 4131,86 
12º Dyandra Sulzback Brasil 550,38 680 61,52 7 7,73 3328,16 



 

 

13º Julia da Costa Przybilski 841,30 575 70,82 5 8,84 3130,02 
14º Joanna Arcari Romero 587,30 700 64,37 5 8,82 2838,50 
15º Nicole dos Reis Amorim 659,60 600 62,98 5 8,76 2758,52 
16º Mara Lia Fett Otto   607,98 880 74,40 4 9,21 2740,85 

 
- Para fins de padronização com os demais candidatos, as notas do ENEM foram divididas por 10.  
- A candidata Ana Lia Machado Guimarães não teve sua inscrição homologada no processo seletivo por não cumprir pré-requisito descrito no edital que 
constam no artigo 3° item 3.3, alíneas d, f, g, h. A candidata Andréa Costa da Rosa não teve sua inscrição homologada no processo seletivo por não cumprir 
pré-requisito descrito no edital que constam no artigo 3° item 3.3, alínea c, e a candidata Ana Rita Sparremberger Manea não teve sua inscrição homologada 
no processo seletivo por não cumprir pré-requisito descrito no edital que constam no artigo 3° item 3.5. 
 
Orientações para matrícula: 
 
1 - A pré-matrícula para os selecionados será no período de 08 e 09 de fevereiro de 2018, presencialmente, no Departamento de Registro e Controle 
Acadêmico - DERCA, das 09 às 17h (de 3ª a 5ª feira). No ato da pré-matrícula, o candidato deverá entregar a seguinte documentação: 
a) Documento de identificação com foto (original e cópia); 
b) Título de Eleitor (original e cópia); 
c) Comprovante de estar em dia com as obrigações relativas ao serviço militar, para os candidatos do sexo masculino menores de 45 (quarenta e cinco) anos 
(original e cópia); 
d) Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e cópia); 
e) Histórico Escolar do Ensino Médio (original e cópia); 
f) Documento de Cadastro de Pessoas Físicas - C.P.F. (original e cópia); 
g) Certidão de nascimento ou certidão de casamento ou certidão de casamento com averbação nos casos de divórcio (original e cópia); 
h) 2 fotos 3 x 4. 
 
2 - Em nenhuma hipótese será aceita a entrega de documentos, descritos no item 8.1.1, em períodos, horários e locais diferentes dos indicados neste Edital. 
3 - A pré-matrícula poderá ser realizada mediante procuração específica do interessado, passado por instrumento público ou particular. 



 

 

4 - A matrícula dos candidatos selecionados para o primeiro período letivo de 2017 somente será efetivada após a entrega no DERCA da documentação 
exigida na Portaria nº 230, de 9 de março de 2007, e que deverá ser obtida junto à instituição de origem. 
5 - Para fins de solicitar a transferência, a UFCSPA emitirá “atestado de reserva de vaga”, para os candidatos selecionados que, por sua vez, deverão 
providenciar a expedição de histórico escolar final ou documento equivalente que ateste as disciplinas cursadas e respectiva carga horária e o desempenho do 
estudante, junto à IES de origem, nos termos da Portaria mencionada no item 8.2 deste Edital, o qual possibilitará tornar os candidatos tecnicamente aptos à 
matrícula na UFCSPA. 
6 - O candidato selecionado deverá providenciar o pedido de transferência junto à sua IES de origem, devendo para tal apresentar no DERCA documento que 
comprove a cessação de vínculo com a IES de origem, no momento da pré-matrícula ou até o dia 19 de fevereiro de 2018, observados os horários das 09 às 
17 horas (de 3ª a 5ª feira). 
7 - No caso do candidato não apresentar documento de cessação de vínculo junto à IES de origem dentro do prazo mencionado no item 8.2.2, no DERCA, 
este será desligado automaticamente da UFCSPA, não cabendo recurso neste caso. 
8 - O (s) candidato (s) que não comparecer (em) no local, dia e horário estipulados no item 8.1, perderão, automaticamente, o direito à vaga. 
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